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Art. la . Homologar os Planos de Serviço Alternativos de
números 044, 045 e 046, da MAXITEL S.A., Concessionária de
Serviço Móvel Celular, conforme constam do Processo número
53500.005674/99, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANA-
TEL.

Art. 20 - Este Alo entra em vigor na data de sua publi-
cação,

sANTos JOSÉ GOUVfu\

Diário Oficial

ATO N' 5.899,. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso das atribuições que lhe for..•un conferidas pela Portaria n," lO,
de 19 de janeiro de 1998, do Presidente da Agência Nacional de
Telecomunicações, e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Norma Geral de Tele-
comunicações - NGT n," 20/96 - Serviço Móvel Celular,aprovada
pela Portaria n," 1.533, de 04 de novembro de 1996, do Ministério das
Comunicações; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Norma n.O 23196, apro-

Ministério da Ciência e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N' 599, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso das suas atribuições, e considerando a
competência definida no inciso II, § 70, artigo 60 da Lei na 9.692 (LDO/99), resolve:

Art, 10 - Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, a modificação das modalidades de
aplicação da despesa das Unidades Orçamentárias 24.101 - Ministério da Ciência e Tecnologia e 24.901
- Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art, 20 - A presente alteração justifica-se uma vez que o orçamento disponível, nos subtítulos
constantes da programação anexa, não é suficiente para permitir a aplicação díreta dos recursos pelo.
seus respectivos gestores financeiros.

Art, 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Fiscal
R$I,OO----- -

Anexo- - '0 .. _--
Reducão Acrésci o

CódigolEspccificação Fonte
---~

0 __ ~dalidade .0 .YillºL Modalidade Valor

24.10 1.03.0 I0.0055.4085.000 I
Polftica Tecnológica Industrial 152.165 152.165

199 3.4.50 152.165 3.4.90 152.165

24.90 1.03.0 I0.0055.4475.000 I
Desenvolvimento Científico e Tec- s.soocoo 8.300.000. nológico

199 3.4.30 4.500.000 3.4.90 7.500.000
199 3.4.40 3.000.000 4.5.90 SOO.OOO
199 4.5.30 500.000
199 4.5.40 300.000

L.!:QTb.1.o - - - -- - ---- --.- 8.452.165 8.45'1.165

(Of. EI. n' 430/99)

FINANCIADORA DE ESTUDOS E P~OJETOS
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 16 de dezembro de 1999

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO FNDCT N° 0012199
O Presidente, no uso de suas atribuições, resolve: Prorrogar o Prazo dos coavêníos do Fundo

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - ENDCT, na forma abaixo:

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS
PORTARIA N' 100-N, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV Á-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art, 17 inciso VH
da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de 14 de maio
de 1999, no art, 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela
Portaria Ministerial na 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo
em vista as disposições do Decreto na 1.922, publicado no D.O.U. de
05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo UO 02015.008917/97-
42, resolve:

Art. 10 Na Portaria de na 57/98-N de 14 de maio de 1998.
publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 1998, Seção
I, Página 167, onde se lê: "matriculados cm 26/05197, 28/05/97,
30/05197 e 30/06/97, sob os números 12.913, 12.914,12.938 e 12.938
à 12.943, do livro 2 - TA e 2 PA e folhas n"
13.14.38.39,40,41.42,43.62 e 63 do Cartório do Registro Geral de
Imóveis da Comarca de Ibiá". Leia-se: "matrículados cm 26/05/97,

NUMERO DO NUMERO PRAZO VIGENCIA
CONVENIO SIAFl UTIL.REC. CONVENIO

Faculdade Católicas - RI 77.97.0025.03 318074 3(),,08-2000 3O-I()..2000
Universidade de São Paulo 77.97.0449.02 324642 3()..!()..2ooo 3()"12-2000
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 65.96.0771.02 313886 3()..!()..2ooo 3D-12-2000
Inst. Pesq, Tecnol. do Estado de São Paulo 77.97.0616.02 323486 3()..1()..2ooo 3D-12-2000
Fund.de Amp. Pesq.Extensao Universitária 65.96.0801.03 317971 30-08-2000 3()..10-2000
Fundação Universilária José Bonifácio 63.94.0036.07 100102 30·06-2000 3(),,08-2000
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 63.96.0648.03 313745 30-12-2000 28-02-2001
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 63.94.0185.06 117995 3(),,07.2ooo 30-09-2000
Luiz Hearique Proença Soares 63.96.0728.03 313653 3()"06-2ooo 30-08-2000
A eficácia do presente Despacho fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO PADCT N° 0006199
O Presidente,ono uso de suas atribuições, resolve: Comprometer o Orçamento do Programa de

Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - PADcr, distribuido na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO NUMERO VALOR VIGENCIA
DO CONVE- EMPENHO EMPENHO CONVENIO

NtO
Pont.Univ.Católica do Rio Grande do Sul 64.99.0289.00 1999neoo1756
Centro de Apoiu aoDes. Tecnológieo 64.99.0350.00 1999nc000090
Fund!!Ção Luiz :Englert 64.99:0377.00 1999neool531
Mln.Ciêncía e Tec. Inst.Nac, de Tecnologia 64.99.0390.00 1999nc000079
.Inst, Nac. de Metrol.Nonn.e Qual.Industrial 64.99.0372.00 1999ncOOOO74
Inst, Nac. de Metrol.Nonn.e Qual.Industrial 64.99.0372.00 1999nc000059
Pontifica Univ. Católica do Rio de Janeiro 64.99.0386.00 1999neoo1533
Pontifica Univ. Católica do Rio de Janeiro 64.99.0385.00 1999neoo1532
Fund.Ensino de Eng. Em Santa Catarina 64.99.0387.00 1999neOO1555
Fund.Clrristiano Ottoni - MG 64.99.0379.00 1999neoo1536
Fund, de Apoio da Univ.Fed.Rio. G.do Sul 64.99.0383.00 1999neOO1537
Centro de Tecnol. Industrial Pedro Ribeiro 64.99.0392.00 !999neooI625
Fund.do Ensino da Eng. Em Santa Catarina 64.99.0394.00 1999neoo1567
Fund.do Ensino da Eng. Em Santa Catarina 64.99.0394.00 1999neoo1568
lnst.Nac.de Metrol.Normal.Qual.lndustrial 64.99.0396.00 !999nc000099
Univ.Federal do Rio de Janeiro 64.99.0367.00 1999nc000077
Univ.Federal do Rio de Janeiro 64.99.0367.00 1999ncOOOO53

BENEFICIÁRIO

nO 244-E, quarta-feira, 22 de dezembro de 1999
ISSN1415-1537

vada pela Portaria n," 1.536, de 04 de novembro de 1996, do Mi-
nistério das Comunicações, resolve:

Art. 10 - Homologar o Plano de Serviço Alternativo de nú-
mero 047 da MAXlTEL S.A., Concessionária de Serviço Móvel Ce-
lular, conforme consta do Processo número 53500.005675199, da
Agência Nacional de Telecornunicações v ANATEL.

Art. 20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SANTOSJOSÉGOUV~A

(Of. EI. n! 29199)

20.000,00
17.096,92
17.670,68
25.304,03
25.000,00
16.744,40
34.449,06
33.483,33
19.990,00
20.430,00
41.426,60
5.000,00

30.045,67
2.944,33
19.999,88
3.000,00
16.876,00

27112/2001
3010712000
08/0812000
1010812000
08/02/2002
08/02/2002
10/0812000
10/0812000
10/02/2002
1010812000
10/08/2000
10102/2001
10/02/2002
10/02/2002
10/11/2000
0710812000
07/0812000

. A eficácia do presente Despacho fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da
Umão.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PADCT N" 0005199 •
O Présidente, no uso de suas atribuições, resolve: Prorrogar o Prazo dos convênios do Programa

de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - PADCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO NUMERO PRAZO VIGENCIA
DO CONVE- SIAFI UTlL.REC. CONVENtO

NIO
54.95.0831.05
77.97.1157.01
88.98.0343.02
77.97.1112.01
88.98.0400.02
88.98.0349.02

Inst.Pesq.Tecnológico Estado de São Paulo
Fund.de Des. Da Pesquisa
Centro de Tecno!ogia Mineral
Fundação Escola Politécnica da Bahia
Centro de Geociências UFPA
Universidade de São Paulo

300392
345127
353630
347185
363066
353632

30/0412000
30/0612000
30/1212000
30/0612000
3010612000
30/0612000

30/0612000
3010812000
28/02/2001
30/0812000
3010612000
3010812000

União. A eficácia do presente Despacho fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da

MAURO MARCONDES RODRIGUES

8.666193. Valor estimado do Processo: R$ 12.000,00. (PA. N.
4.822199).

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente ao creden-
elemento junto ao Pró-Saúde, em favor do Instituto de Neurologia,
GastroenteroloWía e Especialidades Médicas S/C Ltda., nos termos do
art. 25, "caput ,óa Ler 8.666193. Valor estimado do Processo: R$
I1.650,OO (PA. N. 12.978199).

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente à contratação
de serviços de suporte técnico remoto para a plataforrna RISC e
manutenção corretiva l'ara os equipamentos IBM RlSC6000/J50,
RISC 57 F e 135 terminais tipo 3151, modelo 31 Y, nos termos do
art. 25, "ca'pul". da. Lei 8.666l93. Valor total do Processo: &$
84.014,76. (PA. N. 13.997199);

Des. HERMENEGILDO F. GONÇALVES

Secretaria-Geral
DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL

Em 20 de dezembro de 1999

À vista dos pareceres da Assessoria Jurídica e da Secretaria
de Controle Interno, homologo o resultado da Tomada de Preços N.
033/99, com adjudicação do objeto, pclo critério do desempate, nos
termos l?ropostos pela Comissão Permanente de Licitação à empresa
Coronário Thrismo Lida. A Ata na 093/99, contendo todas as in-
formações referentes ao julgamento, está disponível no Serviço de
Licitações do TJDFr, para esclarecimento dos interessados. Valor
estimado do Processo R$ 61.938,OO.(P.A. N. 09.300/99).

SlLVANO BONFIM

(Of. El. n' 374/99)

(Ofs. EI. n! s 228 a.230/99)

30/05197 e 30/06197. sob os números 11.163, 12.914, 12.938} 12.939.
l2.94I,12.942,12.943,dolivro !-TAe2PAefolhasnos 1'\>,38.39,
41.42,43 e 63 do Cartório do Registro Geral de Irnovéis da comarca
de Jbiã, assim o imóvel cúja.matríCula era 1t.762 passou ater número
de matrícula 13.412 e 13.413>00 livro 2-UA fls 212 e 213, o imóvel
de matrícula 12.913 passou a ter número de matrícula 13.408 e
13.409 do livro 2·AU fls. 208 e 209, o imóvel de matrícula 12.940
passou a ter número de matrícula 13.4IO.e 13.411 do livro 2-UA fls,
210 e 211 do Cartório do Registro Geia! de-Imovéis da Comarca de
Ibiã, matriculadas em 12106/1998".

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data, de sua pu-
blicação. .

MARíLIA MARRECO CERQUEIRA

(Of. EI. n! 231/99)

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO plSTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 17 de dezembro de 1999

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente ao creden-
ciamento junto ao Pró-Saúde • em favor da Clínica de Medicina
Interna Dr. Emerson Ltda., nos termos do art, 25, "caput" da Lei
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